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ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 231/15 – CIB/RS

Quadro descritivo de pactuação e alteração física/fi nanceira conforme disposto pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de 2011

Município Origem Recurso Município Atendimento Procedimento

IBGE Município IBGE Município
TIPO SERVIÇO / 

ESTABELECIMENTO
Código Procedimento Quantidade Valor unitário Valor Total

430790

FARROUPILHA

430510
CAXIAS DO 

SUL
HOSPITAL POMPÉIA CNES 

2223546

0408
CIRURGIAS

OSTEOMUSCULAR DE 
ALTA COMP

192 8.509,93 1.633.906,56

0204
DIAGNOSTICO POR 

RADIOLOGIA
600 9,82 5.892,00

0207 DIAGNOSTICO POR RMN 96 268,75 25.800,00

0301 CONSULTA MEDICA 1.440 10,00 14.400,00

TOTAL 1.679.998,56

 Codigo: 1519906 

RESOLUÇÃO Nº 230/15 – CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Lei nº 8.080/90, de 19/09/90, e o Decreto nº 7.508/11, de 28/06/11;
a Portaria GM/MS nº 724/11, de 08/04/11, que homologou os Termos de Compromisso de Gestão do município de Rosário do Sul e outros; 
a Resolução nº 158/15 - CIB/RS, de 06/07/15, que autorizou o remanejo de recurso federal, sob gestão estadual, do Bloco de Financiamento MAC do FNS para o FMS de Rosário do Sul, em valores a menor, 
referentes ao custeio dos exames de eletrocardiograma realizados na – Unidade de Saúde Municipal  CNES Nº 2247151, tipo de estabelecimento Policlínica;
a análise técnica, com base na série histórica de produção do procedimento, realizada pelo Município, 10ª CRS e DAHA/SES/RS;
a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 21/08/2015.
RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar o remanejo de recurso fi nanceiro federal do Bloco de Financiamento MAC, sob gestão estadual, do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Rosário do Sul, referente 
ao custeio de exames de eletrocardiograma.
Art. 2º – O remanejo, a contar da competência outubro de 2015, totaliza o valor anual de R$ 5.665,00 (cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), valor mensal de R$ 472,08 (quatrocentos e setenta e dois 
reais e oito centavos).
Parágrafo Único – A memória de cálculo do recurso a ser remanejado consta no Anexo desta Resolução.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 24 de agosto de 2015.
ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 230/15 – CIB / RS
MUNICÍPIO: ROSARIO DO SUL

Quadro descritivo de pactuação e alteração física/fi nanceira conforme disposto pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de 2011

Município Atendimento Procedimento

IBGE Município
TIPO DE SERVIÇO / 
ESTABELECIMENTO

Município Origem 
População

Código Procedimento Quant Ano Valor Médio Valor Total Ano

431640
ROSARIO DO 

SUL
UNIDADE MUNICIPAL DE SAUDE 

(P0LICLINICA) CNES 2247151
ROSARIO DO 

SUL
0211 ELETROCARDIOGRAMA 1.100 5,15 5.665,00

TOTAL 1.100 5.665,00

OBS. População Própria = R$  5.665,00

 Codigo: 1519905 

     SÚMULAS 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria da Saúde torna pública, através de seu pregoeiro e equipe de apoio designados por Portaria, a abertura de Pregão Eletrônico para Aquisição, conforme descrição abaixo, de acordo com a legislação 
vigente.
 Objeto: Aquisição de Medicamentos para uso humano, entrega única. 
 Tipo: Menor Preço 
 Processo nº 081166-20.00/15-0 
 Pregão Eletrônico nº 0186/2015 
 Data da Disputa: 22/09/2015 às 14:00h. 
 O Edital encontra-se disponíveis no site  www.licitacoes-e.com.br  

 Porto Alegre, 28 de agosto de 2015 
 Divisão de Compras 

 Codigo: 1519909 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 PROCESSO: Nº82858-20.00/08-5. 
 OBJETO: prestação de serviços de atenção à saúde, nas áreas hospitalar e ambulatorial, aos usuários do SUS. 
 CONTRATADO: HOSPITAL DA CIDADE DE PASSO FUNDO. 
 CNPJ: Nº92.030.543/0002-50. 
 MUNICÍPIO: PASSO FUNDO/RS 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no Art. 25 "caput" da Lei  nº 8.666/93.  
 RATIFICAÇÃO: Em 27 de agosto de 2015, com fundamento no Art. 26, da Lei Supracitada. 

 T. Rescisão nº 061/2015 
 Processo nº 22576-20.00/11-0 

 T E R M O   D E   R E S C I S Ã O 
Pelo presente Termo fi ca RESCINDIDO, a contar de 1º de junho de 2015, o Contrato nº 576/2014, celebrado em 18 de Novembro de 2014, e publicado no Diário Ofi cial do Estado em 24 de Novembro de 2014, 
entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, com sede na Av. Borges de Medeiros, nº 1501, sexto andar, nesta Capital, neste ato legalmente representada por seu 
Titular, Sr. JOÃO GABBARDO DOS REIS, portador da Carteira de Identidade nº 1003763172 - SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 223.127.490/68, e CODINOTTI E CIA LTDA. - ME 
- LABORATÓRIO OSWALDO CRUZ, inscrito no CNPJ sob o n° 88.176.086/0001-59, CNES sob o nº 2260719, estabelecido na Rua 7 de setembro, nº 384, Bairro Centro - IJUÍ/RS, CEP: 98.700-000, fone: 
(55) 3332-7074, objetivando a execução de serviços técnico profi ssionais especializados a serem prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde, em razão do município de Ijuí/RS, através do Pacto de 
Gestão, assumir os serviços de saúde a serem prestados à população, passando a receber diretamente os recursos do Ministério da Saúde, a partir da competência junho/2015, tendo em vista a informação nº 
4113/2015, do DAHA, às fl s. 238, do processo administrativo nº 22576-20.00/11-0. Celebrado em 24 de agosto de 2015. 

NºCONT.DCC/212/2015,  Processo: Nº53104-20.00/08-6, celebrado em 25-08-2015, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS KL LTDA. - ME. OBJETO: Visa à execução, pelo CONTRATADO, de serviços ao SUS na área de Análises Clinicas a serem prestados ao indivíduo que deles necessite, dentro dos limites quantitativos 
fi xados no Contrato nº212/2015. PREÇO: A CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente ao número de exames mensais 
realizados, estimada em até R$ 10.377,00 (dez mil e trezentos e setenta e sete reais).   RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 15002700457/  Data do Empenho: 
08/07/2015/ Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: Vigente a partir da publicação de sua Súmula no DOE e vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 


